ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 25, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1947.
Cria uma Escola Técnica de Comercio, na cidade de Santarém, neste Estado.
A Assembléia Legislativa do Estado estatue e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica criada uma Escola Técnica de Comércio, com sede na cidade de Santarém,
neste Estado.

Art. 2° A escola a que se refere o artigo anterior terd o seu regulamento préprio,
obedecidas as normas gerais do ensino comercial em todo o Pais.

Art. 3° Para a fiel e imediata execucdo da presente Lei o Govérno do Estado podera
entrar em entendimentos com a Associacdo Comercial de Santarém, e, se necessario,
promover convénio com a Prefeitura daquela localidade.

Paragrafo unico. Podera outrossim o Govérno entrar em entendimento com outros
6rgdos oficiais ou particulares, com fins educacionais que possam concorrer para a
melhor organizacao da Escola de Comércio a que se refere a presente Lei.

Art. 4° A instalacdo do Curso deveré ser levada a efeito no dia 1° de janeiro de 1948.

Art. 5° O Governador providenciard no sentido de ser obtido o registro prévio na
Divisdo do Ensino Comercial do Ministério da Educacéo e Saude.

Art. 6° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.
O Secretario Geral do Estado assim o faga executar.
Palacio do Govérno do Estado do Para, 19 de novembro de 1947.
Major LUIZ GEOLAS DE MOURA CARVALHO
Governador do Estado
Armando de Sousa Corréa

Secretario Geral
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